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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


	Ata Conjunta da Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento


Aos 19 dias do mês de setembro de dois mil e sete, às 20:00 horas, na Sala de Reuniões, onde funcionam as Comissões, realizou-se a Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento. Presentes os vereadores: Luiz Azzini (Presidente), Thiago Silvério da Silva (Relator) e Jorge Gonçalves Manfrinato (Secretário); Havendo número legal, é declarada aberta a presente reunião pelo Vereador, Luiz Azzini Presidente, sendo a documentação consubstanciada no seguinte projeto:
Projeto de Lei nº 66 de 10 de setembro de 2007, que Dispõe sobre a concessão administrativa de um prédio público para abrigar um Observatório Astronômico Municipal e dá outras providências.
A Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento, após relatados e discutidos o referido projeto entenderam que o mesmo está formalmente em ordem. No mais, concluíram que existem várias espécies de concessão, destacando-se como principais a concessão de serviço público, concessão de obra pública, concessão de uso de bem público e concessão de execução de obra ou serviço público. No caso interessa a concessão de bem público. Antes, porém, implica delimitar qual o conceito de "bem".  Bem público, segundo DI PIETRO [01], "designa os bens afetados a um fim público, os quais, no direito brasileiro, compreendem os de uso comum do povo e os de uso especial". Com relação aos bens de uso comum e de uso especial, não existe diferença de regime jurídico, pois ambos estão destinados a fins públicos. Essa destinação pode ser inerente à própria natureza dos bens ou pode decorrer da vontade do poder público, que afeta determinado bem ao uso da Administração para realização de atividade que vai beneficiar a coletividade, direta ou indiretamente. Os atos de outorga ou renovação de concessão têm natureza jurídica contratual administrativa, vez que constituem o direito do concessionário em explorar os bens e serviços cedidos pela Administração Pública, ficando sujeitos às regras gerais delineadoras dos contratos administrativos, implicando regulamentação, fiscalização e controle por parte do poder concedente. MEIRELLES [04], afirma que é um acordo administrativo (e não um ato unilateral da Administração), com vantagens e encargos recíprocos, no qual se fixam as condições de prestação do serviço, levando-se em consideração o interesse coletivo na sua obtenção e as condições pessoais de quem se propõe a executá-lo, por delegação do poder concedente.

Por fim, entenderam por bem emitir PARECER FAVORÁVEL. Após isso, determinou o Senhor Presidente que o parecer fosse entregue ao Presidente da Mesa, para que se procedesse a partir dai o encaminhamento ao Plenário para regular votação. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, lavrando-se a presente ata, que, lida e aprovada, vai devidamente assinada. 
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